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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârquê

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 313t02-07

o rNsTrruro nn rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que autoriza a:

I\rER-ESsADo: NAVERIO - Navegação do Rio Amazonas Ltda (Naverio Vl).

ENDEREÇo pARÂ connrspoloÊucrl: Av. Brasil, no 90, Santo Antônio, Manaus-Am

CNPJ/CPF: 84.477.21510006-00 IxscnrçÃoEsuou.tl: 04.'146.665-9

FoxE: (97) 3625-3177 F,tx: (92) 3625-3953

REcrsrRo No IPAAM: 0905.2605 PRocEsSo Ns: 08921Í101

ArlvrDADE: Comercializaçáo de Combustíveis

LocalrznÇÃo DA ArrvrDÀDE: Margem Esquerda do Rio Solimões, Porto de Codajás,
s/no, Codajás- AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e a comercializaçáo de produtos derivados
de petróleo (diesel, gasolina) e óleo lubrificante, em posto flutuante.

PorENcrALPolulnon/Drcnloloon:Grande Pontr:Pequeno

PRAzo DE vÀLTDADE DESTA LICExçl: 02 Anos.

AtenCão:
. Estâ licetrçe é compostâ de ll restrições e/ou cotrdições constrtrtes no verso! cujo não

cuIIlprimento/atetrdimetrto sujeitsrí a süâ invâlidrção e/ou as penalidades previstas em normas.
. Ests lic€nç, trão comprova rcm sübstitui o documenÍo de propried&de, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licerça deve permsnecer na locslizrçáo da atividsde e expostâ de forma visÍvel (fre[te e verso).

Manaus-AM, lgAÊ0mts

Rosà Mariette eira Geissler Juliano Marcos V nte de Souza
Di rà ecnlca Diret idente
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RESTRIÇÕES f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'313/02-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0892iTl01.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas
instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência- PAE e encamiú imediatamente relatório
circurstanciado do evento a este IPAAM. comentando inclusive as medidas
mitigadora adotadas.

8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser
realizadas com Autorização deste IPAAM.

9. A colela e o üansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade

10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenar e entÍegar ao
coletor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante
usado, devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo
lubrificante acabado e os Certificados de coleta.. !e óleo lubriÍicante usado ou
contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) *or, 

"dáforir. 
determina a Resolução

CONAMA n" 362/05.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)
b) Certificado de Posto Revendedor
c) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


